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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS
Av. André Araújo, S/N - Bairro Aleixo - CEP 69060-000 - Manaus - AM -

www.tjam.jus.br

RELATÓRIO DE ATIVIDADES – 
COMISSÕES/COMITÊS/SUBCOMITÊS/NÚCLEOS E GRUPO DE TRABALHO.

1º SEMESTRE DE 2024.

DADOS GERAIS:
NOME DA COMISSÃO/COMITÊ/SUBCOMITÊ/NÚCLEO/GRUPO/SUBGRUPO DE TRABALHO:

NÚCLEO DE ATENDIMENTO PRÉ-PROCESSUAL - NAPP

NOME DO PRESIDENTE/COORDENADOR:
TELEFONE

INSTITUCIONAL:
E-MAIL INSTITUCIONAL:

ALESSANDRA MADDY FIGLIUOLO 2129 6680 corregedoria.napp@tjam.jus.br

NOME DO SECRETÁRIO:
TELEFONE

INSTITUCIONAL:
E-MAIL INSTITUCIONAL:

ALESSANDRA MADDY FIGLIUOLO                2129 6680 corregedoria.napp@tjam.jus.br

*Campos obrigatórios.

ATO NORMATIVO QUE INSTITUIU A COMISSÃO/COMITÊ/SUBCOMITÊ/NÚCLEO/GRUPO/SUBGRUPO DE
TRABALHO:

PORTARIA Nº 05/2023 INSTITUI A COMISSÃO - NAPP
PORTARIA Nº 23/2023, DE 9 DE FEVEREIRO DE 2023 INCLUI OS MEMBROS DA COMISSÃO - NAPP.

*Campo obrigatório.
              

ITEM 1 - FORÇA     DE     TRABALHO DA     UNIDADE:  

Neste campo devem ser inseridos os nomes de todos os membros que estão vinculados à Comissão/Comitê/ 
Subcomitê/ Núcleo/Grupo/Subgrupo de  trabalho.

NOME DO MEMBRO FUNÇÃO

Alessandra Maddy Figliuolo  Coordenadora/Secretária

Dalton Pedrosa dos Santos  Membro

Maria Auxiliadora Batista Carioca  Membro

 Rayjckaard Muhamed Ramos Bittencourt  Membro

 Erzenildo de Oliveira Freitas  Membro



Divisão de Gestão e Projetos/Secretaria de Planejamento     
 E-mail: projetos@tjam.jus.br  Telefone: (92) 2129-6734 2/2

 Carlos André Santiago Vieira  Membro

 Ivania Pittaluga Moreno da Costa  Membro

 Francicleide Valério de Souza  Membro

 Juliana Pinto Villarim  Membro

 Arlene Paula de Paiva  Membro

*Campo obrigatório.

ITEM     2     -     QUANTO     À     GESTÃO     DO     TRABALHO NESTE     PERÍODO:  

Quais os recursos tecnológicos estão sendo utilizados para se comunicar com a equipe? Obs: Poderá 
ser                        marcada mais de uma opção.

(x ) Ligação de voz (telefone 

convencional);      

(x ) Whatsapp/Telegram/E-mail;

(x ) Reuniões por meio de ferramentas de 

videoconferência; 

(x ) Reuniões presenciais;

( ) Apenas pelas ferramentas disponíveis nos sistemas processuais (SAJ, SEI, Projudi, sistema interno);

  (  ) Outros. Informar:

Em relação às metas previstas durante o período avaliado:

DESCREVA AS METAS QUE ERAM PREVISTAS PARA O PERÍODO AVALIATIVO

Resolução satisfatória  das  demandas enviadas  pelo Fale  Conosco-NAPP,  da  Corregedoria,  solicitando às
Varas  e  instâncias  reclamadas  que  tomem  providências  em  relação  às  demandas  processuais  do
jurisdicionado, no prazo de 10 (dez) dias úteis.
O  Núcleo  de  Atendimento  Pré-Processual  -  NAPP  tem  o  objetivo  de  receber,  registrar  e  adotar  as
providências  iniciais  para  apuração  das  reclamações  dos  jurisdicionados  relacionadas  a  morosidade
processual, entre outras, antes da instauração de Processo Administrativo propriamente dito, para tanto, os
respectivos  membros  são  autorizados  a  solicitarem  informações  através  de  Ofícios  expedidos  para  os
Cartórios judiciais e extrajudiciais nos processos de reclamações recebidos nesta CGJ/TJAM, objetivando
minimizar  prejuízos  para  os  litigantes  no  que  se  refere  à  suposta  morosidade  em  demandas  judiciais,
sobretudo,  em  processos  em  que  é  preciso  a  apreciação,  de  caráter  imediato,  para  que  as  lides  sejam
resolvidas.
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   *Campo obrigatório.

( x ) Todas as estabelecidas foram cumpridas no período.

(   ) As seguintes não foram cumpridas:

mailto:projetos@tjam.jus.br
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ITEM     3     -     ATIVIDADES     DESENVOLVIDAS:      

Neste campo, reporte as principais atividades realizadas pelos integrantes no período.

QTDE.: DESCREVA A ATIVIDADE REALIZADA: RESULTADO
OBTIDO:

268 Atendimento processual dos referidos processos no relatório (1), 
em anexo

Todos respondidos pelas 
respectivas Varas

Nota 1: É obrigatório o envio de evidências documentais que comprovem que as atividades listadas acima
tenham sido realizadas.

Nota  2:  Não serão  aceitos  relatórios  enviados com os  campos  acima em branco,  e  com a  descrição
somente das competêcias previstas em atos normativos.

RELATE AS PRINCIPAIS DIFICULDADES ENFRENTADAS NO PERÍDO AVALIATIVO:

Ausência de aplicativo de Watssapp e Telegram próprio deste Núcleo de Atendimento -NAPP, como 
mais uma ferramenta para dar andamento eficiente e eficaz às demandas.

RELATE AS SUGESTÕES DE MELHORIAS:

Como sugestão, o NAPP aponta a necessidade de implementação de atendimento por meio do aplicativo 
Watsapp e Telegram, que ainda não está disponível para esta Comissão.

   *Campo obrigatório.

Foram realizadas reuniões no período avaliativo? se sim, descreva as datas de realização, e envie em
anexo as atas.

Foram realizadas 3 reuniões, nos dias 30 de janeiro, 27 de fevereiro e 26 de março de 2024, todas 
registradas em Ata, conforme documentos em anexo.

*Campo obrigatório.

Justifique caso não tenham ocorrido reuniões no período avaliativo.

 *Campo obrigatório.
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ITEM 4 - CONCLUSÃO:

Neste campo, informe se a Comissão/Comitê/Subcomitê/Núcleo/Grupo/Subgrupo de trabalho está 
atendendo às atribuições impostas, bem como  se atingiu a finalidade pela qual foi criada, com a data 
ou o prazo para sua conclusão.

_ O Núcleo de Atendimento Pré- Processual – NAPP realizou durante este primeiro Semestre de 
2024 atendimento presencial, bem como por telefone e via e-mail, pelo Fale consoco da 
Corregedoria, no qual o jurisdicionado remete suas demandas e reclamações referentes a 
processos em tramitação nos quais esteja ocorrendo, entre outros problemas, morosidade 
processual, bem como deficiência no atendimento das instâncias reclamadas para a resolução 
dessas demandas.
Dentro deste contexto, conseguiu solucionar as demandas apresentadas, tendo atingido os 
objetivos estabelecidos.

ITEM     5     - OBSERVAÇÕES     E     SUGESTÕES:  

_ Para o segundo semestre de 2024, o objetivo é manter o alto grau de resolução das reclamações e 
demandas do jurisdicionado,  sempre cobrando das instâncias reclamadas respostas em tempo 
hábil, no prazo de 10 dias úteis, às demandas apresentadas.

mailto:projetos@tjam.jus.br
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ANEXOS:

Neste  campo,  anexe  todas  as  evidências  que  comprovam  a  realização  e  efetividade   das  atividades

realizadas  pelas  Comissões/Comitês/Subcomitês/Núcleos/Grupo/Subgrupo  de  Trabalho,  no  período

avaliativo.

_ Em cumprimento a este item, em anexo e abaixo deste relatório, foram juntados os relatórios dos

processos em que os membros deste NAPP atuaram, e em que houve a resolução das demandas

apresentadas



ATA DE REUNIÃO N° 001 -  DE 30 DE JANEIRO 2024.

Às 9h do dia 30 de janeiro deu-se início à primeira reunião ordinária do ano corrente de
2024, da Comissão Permanente do Núcleo de Atendimento Pré- Processual- NAPP, Tribunal de
Justiça do Estado do Amazonas, de forma presencial e on- line, estando presentes todos os
membros da referida comissão:

Alessandra Maddy Figliuolo - Coordenadora;

Francicleide Valerio de Souza – Membro;

Arlene Paula de Paiva Membro – Membro;

Juliana Pinto Villarim Coutinho de Almeida - Membro;

Maria Auxiliadora Batista Carioca – Membro;

Erzenildo de Oliveira Freitas- Membro:

Rayjckaard Muhamed Bittencourt- Membro;

Dalton Pedrosa dos Santos -Membro;

Ivania Pittaluga Moreno da Costa- Membro;

Carlos André Santiago Vieira- Membro.

A reunião iniciou-se com a Coordenadora do NAPP, Dra. Alessandra Maddy Figliuolo,
agradecendo pela  participação dos componentes  da Comissão e congratulando a  todos pelo
trabalho desenvolvido ao longo do ano de 2023, passsado.

Foi  feito um balanço das iniciativas e atividades desenvolvidas,  considerando que a
implementação do provimento 443/2023-NAPP/CGJ foi um passo importante para a agilização
e aperfeiçoamento das atividades do setor, gerando maior eficiência e eficácia na resolução das
reclamações e manifestações enviadas ao Núcleo de Atendimento Pré- Processual- NAPP.

 Foi dada a palavra ao servidor Dalton Pedrosa dos Santos que especificou os objetivos
a serem alcançados ao longo deste ano que se  inicia,  quais  sejam continuar  prezando pela
excelência do trabalho desenvolvido e com o eficiêncite atendimento e resposta às reclamações
suscitadas.

Nada mais havendo a declarar, a Sra. Coordenadora, Dra. Alessandra Maddy Figliuolo,
encerrou a  reunião. Eu, Maria Auxiliadora B. Carioca, servidora, lavrei a presente ata, que
passa a ser assinada por mim e todos os presentes. 

Manaus, 30 de janeiro de 2024.



ATA DE REUNIÃO N° 002 -  DE 27 DE FEVEREIRO 2024.

Às 9h do dia 27 de fevereiro deu-se início à segunda reunião ordinária do ano corrente
de  2024  da  Comissão  Permanente  do  Núcleo  de  Atendimento  Pré-  Processual-  NAPP,  do
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, de forma presencial e on- line, estando presentes
todos os membros da referida comissão:

Alessandra Maddy Figliuolo - Coordenadora;

Francicleide Valerio de Souza – Membro;

Arlene Paula de Paiva Membro – Membro;

Juliana Pinto Villarim Coutinho de Almeida - Membro;

Maria Auxiliadora Batista Carioca – Membro;

Erzenildo de Oliveira Freitas- Membro:

Rayjckaard Muhamed Bittencourt- Membro;

Dalton Pedrosa dos Santos -Membro;

Ivania Pittaluga Moreno da Costa- Membro;

Carlos André Santiago Vieira- Membro.

A reunião iniciou-se com a Coordenadora do NAPP, Dra. Alessandra Maddy Figliuolo,
informando  a  todos  os  componentes  da  Comissão  a  necessidade  do  acompanhamento  das
reclamações em trâmite no SEI, que se encontram há mais de 30 dias aguardando resposta das
varas demandadas e a importância de dar cumprimento a estas demandas.

Nada mais havendo a declarar, a Sra. Coordenadora, Dra. Alessandra Maddy Figliuolo,
encerrou a  reunião. Eu, Maria Auxiliadora B. Carioca, servidora, lavrei a presente ata, que
passa a ser assinada por mim e todos os presentes. 

Manaus, 27 de fevereiro de 2024.



ATA DE REUNIÃO N° 003 -  DE 26 DE MARÇO 2024.

Às 9h do dia 26 de março do corrente ano de 2024, deu-se início à terceira reunião
ordinária  da  Comissão  Permanente  do  Núcleo  de  Atendimento  Pré-  Processual-  NAPP,  do
Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, de forma presencial e on- line, estando presentes
todos os membros da referida comissão:

Alessandra Maddy Figliuolo - Coordenadora;

Francicleide Valerio de Souza – Membro;

Arlene Paula de Paiva Membro – Membro;

Juliana Pinto Villarim Coutinho de Almeida - Membro;

Maria Auxiliadora Batista Carioca – Membro;

Erzenildo de Oliveira Freitas- Membro:

Rayjckaard Muhamed Bittencourt- Membro;

Dalton Pedrosa dos Santos -Membro;

Ivania Pittaluga Moreno da Costa- Membro;

Carlos André Santiago Vieira- Membro.

A reunião iniciou-se com a Coordenadora do NAPP, Dra. Alessandra Maddy Figliuolo,
informando  a  todos  os  componentes  da  Comissão  a  necessidade  do  acompanhamento  das
reclamações em trâmite no PJECOR pois, devido aos reclamantes darem entrada a demandas
semelhantes em setores múltiplos na Corregedoria, os processos acabavam sendo autuados em
duplicidade, gerando processos idênticos em sistemas distintos, o que não pode ocorrer, pois o
Provimento 443/2023 estabelece que a competência é direta do NAPP nos casos de morosidade
processual e condutas de servidores e/ou Magistrados.

A  Coordenadora  sugere  que,  no  caso  desses  processos  com  duplicidade,  após  a
conclusão dos procedimentos instruídos no SEI, estes devem ser colecionados na sua íntegra
junto ao processo em tramitação no sistema PJECOR, sanando as duplicidades existentes.

Nada mais havendo a declarar, a Sra. Coordenadora, Dra. Alessandra Maddy Figliuolo,
encerrou a  reunião. Eu, Maria Auxiliadora B. Carioca, servidora, lavrei a presente ata, que
passa a ser assinada por mim e todos os presentes. 

Manaus, 26 de março de 2024.
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	ITEM 1 - FORÇA DE TRABALHO DA UNIDADE:
	ITEM 2 - QUANTO À GESTÃO DO TRABALHO NESTE PERÍODO:
	ITEM 3 - ATIVIDADES DESENVOLVIDAS:
	ITEM 4 - CONCLUSÃO:
	ITEM 5 - OBSERVAÇÕES E SUGESTÕES:
	_ Para o segundo semestre de 2024, o objetivo é manter o alto grau de resolução das reclamações e demandas do jurisdicionado, sempre cobrando das instâncias reclamadas respostas em tempo hábil, no prazo de 10 dias úteis, às demandas apresentadas.

